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PROJETO DE LEI N° 4 /2026
EMENTA: Dispõe sobre os critérios de seleção, o sistema de pontuação e as vedações para beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50 no âmbito do Município, institui o Rito de Transparência Habitacional e dá outras providências.
O Vereador Rony Russo Simões Gomes de Brito, submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º – A seleção dos beneficiários para as unidades habitacionais produzidas com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), nos termos da Portaria Federal MCID nº 1.416/2023, obedecerá estritamente aos critérios de impessoalidade, moralidade e transparência estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º – Para concorrer ao benefício, a família candidata deverá cumprir cumulativamente os seguintes requisitos:

I – Renda bruta mensal de até R$ 2.640,00 (Faixa Urbano 1);

II – Inscrição ativa e atualizada no Cadastro Único (CadÚnico) no Município há, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses;

III – Comprovação de residência no Município nos últimos 03 (três) anos;

IV – Não ser proprietário, promitente comprador ou cessionário de imóvel residencial em qualquer parte do território nacional.

Art. 3º – A classificação das famílias será feita de forma decrescente, através do Índice de Priorização Habitacional (IPH), conforme a seguinte pontuação objetiva:

	Critério de Vulnerabilidade
	Pontos
	Comprovação Exigida

	Família com pessoa com deficiência (incluindo TEA)
	25
	Laudo médico com CID

	Mulher como responsável pela unidade familiar
	20
	Dados do CadÚnico

	Família residente em área de risco ou insalubre
	20
	Laudo técnico da Defesa Civil ou laudo de um engenheiro.

	Vítimas de violência doméstica e familiar
	15
	Medida Protetiva Judicial

	Pessoa com câncer ou doença rara crônica na família
	15
	Laudo médico especialista com RQE

	Família com 3 ou mais filhos menores de 18 anos
	10
	Certidões de Nascimento

	Idosos (acima de 60 anos) na unidade familiar
	10
	Documento oficial com foto

	Tempo de residência no município acima de 10 anos
	05
	Documentação histórica idônea


Art. 4º – Fica terminantemente vedada a participação, inscrição ou seleção para o recebimento do benefício habitacional de:

I – Agentes políticos do Poder Executivo e Legislativo Municipal;

II – Servidores públicos municipais (efetivos, comissionados ou contratados temporariamente);

III – Empregados ou prestadores de serviço terceirizados que atuem em qualquer órgão da Administração Pública Municipal;

IV – Cônjuges, companheiros e parentes em linha reta (ascendentes e descendentes) de primeiro grau das pessoas mencionadas nos incisos I, II e III deste artigo.

Art. 5º – Do Rito de Transparência:

§ 1º – A lista preliminar de classificação, contendo a pontuação detalhada de cada candidato, deverá ser publicada no Diário Oficial e no Portal da Transparência.

§ 2º – Após a publicação, abre-se prazo de 10 (dez) dias úteis para que qualquer cidadão apresente impugnação fundamentada contra candidatos que desobedeçam aos critérios desta Lei.

§ 3º – O candidato deverá assinar Declaração de Inexistência de Vínculo e Parentesco, sob as penas de Falsidade Ideológica (Art. 299 do Código Penal).

Art. 6º – O descumprimento de qualquer dispositivo desta Lei por agente público configurará crime de responsabilidade e improbidade administrativa, devendo o Conselho Municipal de Assistência Social oficiar imediatamente o Ministério Público.

Art. 7º – Os imóveis doados ou subsidiados no âmbito deste Programa serão gravados com cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de entrega das chaves e assinatura do contrato ou termo de doação.

Art. 8º – É terminantemente proibida, dentro do prazo estabelecido no Art. 8º, a venda, promessa de venda, aluguel, cessão a qualquer título (gratuita ou onerosa) ou o abandono da unidade habitacional por parte do beneficiário.

Art. 9º – Constatada a comercialização irregular ou o desvio de finalidade do imóvel, o Município deverá adotar as seguintes providências imediatas: 

I – Retomada do Imóvel: O Município promoverá a rescisão do contrato ou a anulação do ato de doação, com a consequente reintegração de posse, independentemente de notificação judicial prévia; 

II – Sanção ao Vendedor: O beneficiário que vendeu ou cedeu o imóvel perderá o direito ao bem, será excluído permanentemente de qualquer programa habitacional futuro do Município e poderá responder civil e criminalmente pelos atos praticados; 

III – Sanção ao Comprador: O terceiro adquirente (comprador) não terá direito a qualquer indenização por parte do Município, nem direito à permanência no imóvel, uma vez que a venda de bem público gravado com cláusula de inalienabilidade é nula de pleno direito; 

IV – Destinação ao Cadastro de Reserva: A unidade habitacional retomada será imediatamente destinada à próxima família classificada na lista do Cadastro de Reserva, obedecendo rigorosamente à ordem de pontuação estabelecida no Art. 3º desta Lei.

Art. 10º – O Município, através da Secretaria de Assistência Social e da Procuradoria Jurídica, realizará fiscalizações periódicas anuais para verificar a ocupação efetiva dos imóveis pelas famílias selecionadas.
Art. 11º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Cabrobó, aos 28 dias do mês de abril de 2026.
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